
INDICAÇÃO Nº 
2153
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências necessárias ao reforço na segurança pública nas imediações da Escola Estadual Neves Prado Monteiro, em Santos.

JUSTIFICATIVA

Há inúmeros relatos de estudantes, em sua maioria menores de idade, da escola apontada na presente indicação, de que o local é extremamente perigoso. Além dos constantes roubos de celulares, há uma quantidade enorme de usuários de drogas que cometem pequenos delitos aos alunos e funcionários no momento de entrada e saída.

Essa situação aterroriza os moradores da região, limitando injustamente o direito de ir e vir dos cidadãos.

Recentemente, foi veiculado pelo “Jornal da Tribuna – 2ª edição”, da TV Tribuna, afiliada da Rede Globo local, em 19/06/2015, a ocorrência de um protesto promovido pelos alunos da Escola Estadual Neves Prado Monteiro, em repúdio aos inúmeros crimes ocorridos na porta da escola, bem como a fim chamar a atenção das autoridades e solicitar uma maior segurança no local, sendo que a grande maioria dos protestantes já foram assaltados e até mesmo agredidos pelos meliantes.   

Assim, dada à importância e urgência da medida, apresentamos esta indicação para que o Executivo Estadual adote as devidas providências para solucionar esse grave problema.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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